
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nºõd311/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIAS, DESEMBARGADOR — JUAREZ 
TÁVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
em mm O mm om 

ARBITRAR, nos termos dos artigos 1º e 28, ! 

incisos Ve VI, da Resoluçao nº 11.261, de 11.05.82, do COLEN 

DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 07(sete) diarias ao(a) servi- 

dor(a) do Quadro da Secretaíia deste Tribunal, Sr(a) JAEL DE 

OLIVEIRA GUEDES, no valor de NCz$250.00 (duzentos e cinquenta 

cruzados novos) cada, e 07 (sete) diarias, ao motorista requi 

sitado, Sr. OSMAN LOPES DA SILVA, no valor de NCzf 250.00 (du 

zentos e cinquenta cruzados novos)çada, correspondente ao pe 

ríodo de 08 a 14.11.89, ocasiao em que estarao ausentes desta 

- CAPITAL, procedendo a entrega das folhas de votação, relativas 

“ão segundo turno das eleições presidenciais de 17.12.89, nas 
quai 

“ZONAS 74,102,372,524,14a,82,602,272,51,23a,61a,312 e 672. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, EM GOIÂNIA, AOS 08 DIAS DO MÊS! 

DE NOVEMBRO DO ANO DE 1989. 
€— e pm 

Vou) atra 4 BL 
DES. /JUAREZ TÁVORA DE AZEREDO COUTINHO, 

PRESIDENTE DO TRE/GO.


